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RES0LUÇÃ0_H2 03/74

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente da/ 
ara Municipal de Salto, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, em sessão
2~ de fevereiro de 1.974 aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO;

Artigo 12 - Ficam aprovadas as contas da Ca- 
l Municipal de Salto, relativas ao ano de 1.971»

Artigo 22 - Esta Resolução entrará em vigor/ 
aata de sua publicação, revogadas as disposições em contra -

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de o.»

Alcides Victorino de Almeida 
Presidente




